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DESPACHO Nº 934/2022 IPHAN-RJ
Rio de Janeiro, 16 de maio de 2022.

  
Processo nº 01450.015190/2011-95

 
 
Coordenação Técnica do Iphan-RJ
Sra. Coordenadora Lívia Porcino
 
 
Assunto: Processo de Tombamento nº 1643-T-12 Plataformas de Embarque da Estação Barão de
Mauá-RJ

 
Senhora Coordenadora,

 

1. Cumprimentando-a, trata o presente processo da instrução do tombamento das Plataformas
de embarque da Estação Barão de Mauá,  1643-T-12. 
2. De ordem do Superintendente, em atenção ao Ofício  Nº 705/2022/DEPAM-IPHAN (SEI
3519265), encaminho este processo  para conhecimento e providências cabíveis quanto ao exarado no
Ofício Nº 312/2022/CGID/DEPAM-IPHAN (SEI 3517688). 

Tendo em vista este problema, solicitamos que o assunto seja remetido à Superintendência do Iphan
no Rio de Janeiro, para a realização de uma vistoria, tanto na estação quanto no seu entorno, para
atualização do processo. Se houver nos arquivos da Superintendência documentos outras vistorias
nessas duas áreas, também cremos que poderiam ser juntados em cópia ao presente processo, tendo
em vista possibilitar ao Conselho Consultivo a maior quantidade de subsídios para sua decisão
quanto ao tombamento definitivo ou não do bem.

3. Sem mais para o momento, despeço-me.
 
 

Atenciosamente,
Maria Julieta Vasi Werner
Chefe de Divisão - Gabinete

Superintendência do Iphan no Rio de Janeiro
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https://sei.iphan.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5T1ECQQC… 1/2



Documento assinado eletronicamente por Maria Julieta Vasi Werner, Chefe de Divisão, em
17/05/2022, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 3521315 e o código CRC 87734B73.
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